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EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL/2023 - PERGUNTAS E RESPOSTAS 

 

 

 1. Pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional pode ter débito? 

 Resp.: Não. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional não pode ter débito, seja de natureza 

tributária ou de natureza não tributária, previdenciário ou não previdenciário, com as Fazendas Públicas Federal, 

Estaduais, do Distrito Federal ou Municipais, cuja exigibilidade não esteja suspensa, conforme previsto no inciso 

V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 2. O que acontece se a pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional tiver débito? 

 Resp.: No âmbito federal, a pessoa jurídica ficará sujeita a receber da Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil (RFB) uma mensagem de exclusão formalizando a intenção do fisco em promover a exclusão 

desse contribuinte do Simples Nacional. No corpo dessa mensagem de exclusão haverá dois links para o 

contribuinte acessar: o link para o “Termo de Exclusão” (TE), documento oficial que formaliza o procedimento 

de exclusão, e o link para o “Relatório de Pendências”, documento em que são listados todos os débitos exigíveis 

do contribuinte com a Fazenda Pública Federal. 

 

 3. Contribuinte Microempreendedor Individual (MEI) pode ser excluído do Simples Nacional por débito? 

 Resp.: Sim. Para ser optante pelo sistema de recolhimento em valores fixos mensais dos tributos 

abrangidos pelo Simples Nacional (Simei), o Empresário Individual deve, necessariamente, ser optante pelo 

Simples Nacional. Portanto, caso o MEI possua débitos, será excluído do Simples Nacional e, automaticamente, 

desenquadrado do Simei. No âmbito federal, ficará sujeito a receber da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil (RFB) uma mensagem de exclusão formalizando a intenção do fisco em promover a exclusão desse 

contribuinte do Simples Nacional. No corpo dessa mensagem de exclusão haverá dois links para o contribuinte 

acessar: o link para o “Termo de Exclusão” (TE), documento oficial que formaliza o procedimento de exclusão, 

e o link para o “Relatório de Pendências”, documento em que são listados todos os débitos exigíveis do 

contribuinte com a Fazenda Pública Federal. 

 

 4. Como é realizado o envio da mensagem de exclusão ao contribuinte devedor? 

 Resp.: A RFB encaminha a mensagem de exclusão unicamente via Domicílio Tributário Eletrônico do 

Simples Nacional (DTE-SN). Portanto, o contribuinte optante pelo Simples Nacional ou pelo Simei deverá acessar 

o DTE-SN na internet a fim de tomar ciência do TE e verificar o Relatório de Pendências com seus débitos. 

 

 5. O que é Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN)? 

 Resp.: O DTE-SN é uma caixa postal eletrônica, disponível no Portal do Simples Nacional, que permite 

aos contribuintes optantes pelo Simples Nacional e pelo Simei consultarem as comunicações eletrônicas 

disponibilizadas pelos órgãos de administração tributária da União (RFB), Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Trata-se de um meio eletrônico oficial de comunicação entre os fiscos e tais contribuintes. A ciência dada pelo 

DTE-SN aos optantes pelo Simples Nacional e Simei será considerada pessoal para todos os efeitos legais. 

 

 6. Qual a fundamentação legal do Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN)? 

 Resp.: A fundamentação legal do DTE-SN é a seguinte: 

 a) Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 16, §§ 1º-A a 1º-D, e art. 29, § 6º, inciso II; e 

 b) Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, art. 122. 

 

 7. O contribuinte optante pelo Simples Nacional ou pelo Simei precisa optar pelo DTE-SN? 

 Não. Todos os contribuintes optantes pelo Simples Nacional ou pelo Simei são obrigatória e 

automaticamente optantes pelo DTE-SN, não havendo possibilidade de requererem que sejam comunicados por 

outro meio. 

 

 8. Onde os contribuintes optantes pelo Simples Nacional e pelo Simei acessarão o seu DTE-SN a fim de 

tomar ciência do TE e dos seus débitos? 

 Resp.: O contribuinte poderá acessar o TE do Simples Nacional em 2 (dois) ambientes: 

 a) no Portal do Simples Nacional na internet; ou 

 b) no Portal do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) no site da Receita Federal na internet. 

 No Portal do Simples Nacional, o acesso será por código de acesso. No Portal e-CAC, a empresa poderá 

acessar via código de acesso ou via Gov.BR, desde que possua conta nível prata ou ouro ou certificado digital. 
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 O código de acesso gerado pelo Portal do Simples Nacional não é válido para acesso ao Portal e-CAC, 

e vice-versa. 

 

 9. Qual o caminho para o contribuinte acessar o seu DTE-SN a fim de tomar ciência do TE e dos seus 

débitos? 

 Resp.: 

 a) Pelo Portal do Simples Nacional na Internet: 

 

• Contribuinte optante pelo Simples Nacional: acesse o Portal do Simples Nacional na internet > 

“Simples/Serviços” > “Comunicações” > “Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional”. Após 

inserir os dados de acesso, o DTE-SN será automaticamente aberto. Ao clicar sobre o título 

correspondente ao Termo de Exclusão do Simples Nacional, será exibido o teor da mensagem com os 

links “Termo de Exclusão” e “Relatório de Pendências”, que deverão ser clicados para que se tenha 

acesso a esses documentos, podendo imprimi-los ou salvá-los; 

 

• Contribuinte optante pelo Simei: acesse o Portal do Simples Nacional na internet > “Simei/Serviços” 

> “Comunicações” > “Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional e MEI”. Após inserir os dados 

de acesso, o DTE-SN será automaticamente aberto. Ao clicar sobre o título correspondente ao Termo de 

Exclusão do Simples Nacional, será exibido o teor da mensagem com os links “Termo de Exclusão” e 

“Relatório de Pendências”, que deverão ser clicados para que se tenha acesso a esses documentos, 

podendo imprimi-los ou salvá-los; 

 

 b) Pelo Portal e-CAC do site da RFB na internet: acesse o Site da RFB na internet > menu “Canais de 

Atendimento” > “Portal e-CAC” > “Acessar o e-CAC”. A pessoa jurídica deve acessar mediante código de 

acesso ou via Gov.BR, desde que possua conta nível prata ou ouro ou certificado digital. Na tela inicial (menu) 

do e-CAC deverá clicar em “Acesse a sua Caixa Postal” (canto superior direito) e, em seguida, sobre o título 

correspondente ao Termo de Exclusão do Simples Nacional. Será exibido o teor da mensagem com os links 

“Termo de Exclusão” e “Relatório de Pendências”, que deverão ser clicados para que se tenha acesso a esses 

documentos, podendo imprimi-los ou salvá-los. 

 O código de acesso gerado pelo Portal do Simples Nacional não é válido para acesso ao Portal do e-

CAC, e vice-versa. 

 

 10. Como o contribuinte deve proceder para regularizar os débitos constantes do Relatório de 

Pendências? 

 Resp.: O contribuinte deve regularizar a totalidade dos seus débitos mediante pagamento à vista ou 

parcelamento, ou ainda, exclusivamente para débitos inscritos em Dívida Ativa Da União (DAU), por meio de 

transação, conforme disposto no último edital PGDAU vigente. 

 Para obter informações mais detalhadas sobre como regularizar os débitos, o contribuinte deve observar 

as orientações constantes do seguinte link na Internet: https://www.gov.br/receitafederal/pt-

br/assuntos/orientacao-tributaria/cobrancas-e- intimacoes/orientacoes-para-regularizacao-de-pendencias-

simples-nacional 

 Em se tratando de débito no âmbito da RFB decorrente de erro no preenchimento da Declaração Anual 

do Simples Nacional (DASN) ou do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional - 

Declaratório (PGDAS-D), basta transmitir uma declaração retificadora corrigindo as informações, em sua 

totalidade, para que a situação fique regularizada, não sendo necessária a formalização de processo de 

contestação. Aguardar em torno de 5 (cinco) dias úteis a fim de verificar na situação fiscal se os débitos 

continuam exigíveis ou não. 

 Quando se tratar de débito no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) decorrente 

de erro no preenchimento da DASN ou do PGDAS-D, o contribuinte deverá solicitar, no site Regularize da PGFN, 

revisão de débito inscrito em dívida ativa e apresentar contestação à exclusão do Simples Nacional na RFB, 

conforme descrito no item 17. 

 

 11. Quanto tempo o contribuinte dispõe para regularizar a totalidade dos débitos constantes do 

Relatório de Pendências e não ser excluída do Simples Nacional? 

 Resp.: O contribuinte deverá regularizar a totalidade dos seus débitos constantes do Relatório de 

Pendências dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência do TE. 
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 12. Em que data se dará a ciência do TE? 

 Resp.:  

 a) se o contribuinte efetuar a consulta ao teor do TE dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

contados da data da disponibilização desse termo no DTE-SN: no dia em que efetuar a consulta ao teor do TE. 

Caso a consulta ao teor do TE seja efetuada dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da 

disponibilização desse termo no DTE-SN, porém em dia NÃO útil, a ciência se dará no 1º (primeiro) dia útil 

seguinte ao da consulta; 

 b) se o contribuinte NÃO efetuar a consulta ao teor do TE dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 

contados da data da disponibilização desse termo no DTE-SN: automaticamente no 45º (quadragésimo quinto) 

dia contado da data da disponibilização do TE no DTE-SN (ciência presumida realizada pelo decurso do prazo). 

 A ciência dada pelo DTE-SN aos optantes pelo Simples Nacional e pelo Simei será considerada pessoal 

para todos os efeitos legais. 

 

 13. O que acontece se o contribuinte regularizar a totalidade dos seus débitos dentro do prazo de 30 

(trinta) dias contados da data da ciência do TE? 

 Resp.: O contribuinte não será excluído do Simples Nacional. 

 

 14. O contribuinte precisa se dirigir a uma unidade de atendimento da Receita Federal do Brasil para 

comunicar a regularização da totalidade dos seus débitos? 

 Resp.: Não. Caso a totalidade dos débitos constantes do Relatório de Pendências sejam regularizados 

no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência do TE, a exclusão do Simples Nacional tornar-se-á 

automaticamente sem efeito, não precisando o contribuinte adotar qualquer procedimento. Os sistemas internos 

da RFB tratarão do cancelamento da exclusão de forma automática, não havendo necessidade de 

comparecimento a uma unidade de atendimento. 

 

 15. O que acontece se o contribuinte não regularizar a totalidade dos seus débitos dentro do prazo de 

30 (trinta) dias contados da data da ciência do TE? 

 Resp.: O contribuinte será excluído de ofício do Simples Nacional com efeitos a partir do dia 1º de 

janeiro de 2024. Até 31 de dezembro de 2023, o contribuinte continuará optante pelo Simples Nacional ou pelo 

Simei e deverá agir como tal. 

 

 16. O contribuinte excluído do Simples Nacional poderá solicitar nova opção em janeiro de 2024? 

 Resp.: Sim. Não há impedimento legal para que o contribuinte solicite nova opção em janeiro de 2024, 

ocasião na qual serão realizadas novas verificações de pendências. Entretanto, não será possível solicitar nova 

opção caso tenha impugnado o TE, pois essa ação suspende a exclusão e o contribuinte permanece optante 

pelo regime até que haja a decisão definitiva, podendo essa, inclusive, ser desfavorável ao contribuinte. 

 

 17. Como fazer para apresentar impugnação contra o TE do Simples Nacional? 

 Resp.: O representante da pessoa jurídica ou do Microempreendedor Individual, caso tenha fundadas 

razões contra a sua exclusão do Simples Nacional, deve protocolizar abertura de processo: 

 

 1) via internet, por meio do portal e-CAC, mediante abertura de processo e juntada de 

documento disponíveis no serviço “Solicitar Serviço via Processo Digital” do menu Processos Digitais, 

área SIMPLES NACIONAL e MEI, serviço Contestar a exclusão de ofício do Simples Nacional; 

 

 2) em casos de indisponibilidade comprovada dos sistemas informatizados da RFB que impeçam 

a transmissão de documentos por meio do e-CAC, mediante agendamento, em qualquer unidade de 

atendimento da Receita Federal do Brasil, conforme disposto na IN RFB Nº 2022 de 16 abril de 2021, 

com entrega da documentação, exclusivamente, em formato digital (entrada USB), com assinatura 

qualificada ou avançada. 

 

 Em ambos os casos, deve-se apresentar os seguintes documentos: 

 

 a) petição por escrito dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de 

sua jurisdição, ou o “Modelo de impugnação da exclusão do Simples Nacional”, disponível no site da 

RFB na Internet; 

 b) cópia do TE; 

 c) cópia do Relatório de Pendências; 
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 d) documento que permita comprovar que o requerente/outorgante, exceto o procurador digital, 

tem legitimidade para solicitar a impugnação, como, por exemplo, ato constitutivo (contrato social, 

estatuto e ata) e, se houver, da última alteração; 

 e) se for o caso, procuração particular ou pública e documento de identificação do procurador 

(obs.: a assinatura por certificado digital no e-CAC, assim como o uso de procuração digital dispensam 

a necessidade de juntar documentos de identificação e outra forma de procuração, respectivamente); 

 f) documentos que comprovem suas alegações. 

 

 Observação: a juntada de documentos deverá ser feita em arquivos separados e classificados por tipo. 

 

 18. Caso o contribuinte elimine (apague) do DTE-SN a mensagem que contém o TE e o Relatório de 

Pendências, onde obter a 2ª (segunda) via desses documentos? 

 Resp.: O contribuinte deverá solicitar a segunda via do TE e do Relatório de Pendências acessando via 

Gov.BR, com certificado digital, ou por meio de conta nível prata ou ouro, o serviço “Regularização de Impostos” 

> “Regularizar débitos do Simples Nacional e MEI” disponível via ChatRFB do Portal e-CAC. 

 

 19. Qual o cuidado que os profissionais de contabilidade e os contribuintes optantes pelo Simples 

Nacional e Simei devem ter em relação ao DTE-SN? 

 Resp.: Os profissionais de contabilidade e os optantes pelo Simples Nacional ou pelo Simei devem criar 

o hábito de, periodicamente, acessar (consultar) o DTE-SN a fim de verificar a existência de algum documento 

disponibilizado. A não realização de consulta periódica ao DTE-SN poderá acarretar a exclusão do contribuinte 

do Simples Nacional. 

 

 

BOIR6934---WIN/INTER 

 

 

 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - INCENTIVOS FISCAIS - ÁREA DA SUDENE - DETERMINAÇÃO DA RECEITA - 

BENS PRODUZIDOS POR ESTABELECIMENTO BENEFICIADO PELO INCENTIVO FISCAL E VENDIDOS 

POR ESTABELECIMENTO NÃO BENEFICIADO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 139, DE 14 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 

 

 INCENTIVOS FISCAIS. ÁREA DA SUDENE. DETERMINAÇÃO DA RECEITA. BENS PRODUZIDOS POR 

ESTABELECIMENTO BENEFICIADO PELO INCENTIVO FISCAL E VENDIDOS POR ESTABELECIMENTO NÃO 

BENEFICIADO. 

 Caso seja impossível enquadrar fatos disciplinados pelo caput do art. 63 da Instrução Normativa SRF nº 

267, de 2002, nas hipóteses previstas nos incisos do § 1º do mesmo artigo, deve-se aplicar, por analogia, o 

inciso II do parágrafo único do art. 196 do Regulamento do IPI (Ripi/2010). 

 Para efeito de determinação da receita do estabelecimento beneficiado pelo incentivo fiscal previsto no 

art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, na hipótese de, cumulativamente, inexistir, para tais 

produtos, (i) preço de venda a consumidor e (ii) preço corrente no mercado atacadista na praça do 

estabelecimento beneficiado, o valor a ser atribuído aos produtos transferidos do estabelecimento beneficiado 

pelo incentivo fiscal para o estabelecimento não beneficiado corresponderá ao custo de fabricação, acrescido 

dos custos financeiros e dos de venda, administração e publicidade, bem como do seu lucro normal e das demais 

parcelas que devam ser adicionadas ao preço da operação. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: CTN, art. 108, I; Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, art. 1º; Ripi/2010, 

art. 196, parágrafo único, II; Instrução Normativa SRF nº 267, de 2002, art. 63. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 31.07.2023) 

 

BOIR6928---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DE CONTRATO - LUCROS CESSANTES - ACORDO 

HOMOLOGADO JUDICIALMENTE - VALOR HISTÓRICO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

INCIDÊNCIA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 161, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 INDENIZAÇÃO POR QUEBRA DE CONTRATO. LUCROS CESSANTES. ACORDO HOMOLOGADO 

JUDICIALMENTE. VALOR HISTÓRICO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. INCIDÊNCIA. 

 É tributável pelo Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas a quantia recebida em decorrência de 

acordo homologado judicialmente, a título de indenização por quebra de contrato, bem como os valores da 

atualização monetária por índice oficial e dos juros compensatórios ou moratórios, relativos à referida 

indenização. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 258, 

DE 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 

art. 43; Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018, art. 47, inciso XV, aprovado pelo Decreto nº 9.580, 

22 de novembro de 2018; e Instrução Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, arts. 7º, inciso IV, 

e 62, § 3º, inciso II, alínea 'a'. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 11.08.2023) 

 

BOIR6935---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA FÍSICA - TABELIÃO - INTERINIDADE - RENDIMENTOS - TRIBUTAÇÃO - CARNÊ-LEÃO - 

LIVRO CAIXA - DESPESAS - DEDUÇÃO PROVISÕES - INDEDUTIBILIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 168, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 TABELIÃO. INTERINIDADE. RENDIMENTOS. TRIBUTAÇÃO. CARNÊ-LEÃO. LIVRO CAIXA. DESPESAS. 

DEDUÇÃO. PROVISÕES. INDEDUTIBILIDADE. 

 Os rendimentos auferidos pelo tabelião, mesmo na condição de interino, são caracterizados como 

rendimentos do trabalho não assalariado e estão sujeitos ao pagamento mensal obrigatório do imposto sobre 

a renda (carnê-leão), com base no valor da remuneração efetivamente apurada. 

 Os valores pagos a título de remuneração a terceiros, desde que com vínculo empregatício, e aos 

respectivos encargos trabalhistas e previdenciários, e de despesas incorridas, que sejam indispensáveis à 

percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, poderão ser deduzidos no livro-caixa, para fins de 

apuração do imposto sobre a renda, desde que possuam documentação fiscal idônea que permita a 

comprovação de que foram realizados pelo agente interino no exercício das atividades da serventia extrajudicial 

e observados os demais requisitos legais. 

 Valores referentes a provisões contábeis relativas a futuras obrigações trabalhistas não podem ser 

deduzidos no livro-caixa, na apuração do imposto sobre a renda, enquanto as rescisões de contrato de trabalho 

não forem de fato concretizadas e os respectivos encargos pagos. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 55, DE 

19 DE JANEIRO DE 2017. 
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 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 3º, § 4º, e 8º; Lei nº 8.134, de 

27 de dezembro de 1990, art. 6º, caput e §§ 2º e 3º; Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, arts. 3º, 37 a 

39 e 41; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 4º, inciso I, e 34; Regulamento do Imposto sobre a 

Renda, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, (RIR/2018), arts. 38, caput e inciso IV, 

68, 69 e 118, inciso I; Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 53, caput e inciso 

III. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 11.08.2023) 

 

BOIR6936---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL - LUCRO 

PRESUMIDO - PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA - JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO - TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 148, DE 20 DE JULHO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRPJ 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo do IRPJ, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-lei nº 1.598/77, art. 12, inciso IV e §§ 4º e 5º, Decreto nº 9.580/2018, 

arts. 208 e 595 caputs e §8º, Lei nº 9.430/96, art. 51, IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, caput e §3º, inciso III. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO. 

 Para fins de apuração do lucro presumido a receita de juros sobre o capital próprio deve ser adicionada 

diretamente à base de cálculo da CSLL, não se submetendo aos percentuais de que trata o art. 20 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.700/2017, art. 215, §§ 1º e 3º, inciso III. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 157, DE 4 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 LICENCIAMENTO. SOFTWARE PADRONIZADO. SERVIÇO. RETENÇÃO NA FONTE. INOCORRÊNCIA. 

 As importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas pelo licenciamento 

ou cessão de uso de software sem que o contrato estabeleça a prestação do serviço de programação não estão 

sujeitas à incidência do IR na fonte. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: RIR/2018 (Anexo ao Decreto nº 9.580, de 2018), art. 714, caput, § 1º, inciso 

XXX; Lei nº 9.609, de 1998, arts. 1º e 9º 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

 

 LICENCIAMENTO. SOFTWARE PADRONIZADO. SERVIÇO. RETENÇÃO NA FONTE. INOCORRÊNCIA. 

 Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito 

privado pelo licenciamento ou cessão de uso de software sem que o contrato estabeleça a prestação do serviço 

de programação não estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, 2º, inciso IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 LICENCIAMENTO. SOFTWARE PADRONIZADO. SERVIÇO. RETENÇÃO NA FONTE. INOCORRÊNCIA. 

 Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito 

privado pelo licenciamento ou cessão de uso de software sem que o contrato estabeleça a prestação do serviço 

de programação não estão sujeitos à retenção na fonte da Cofins. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, 2º, inciso IV. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 LICENCIAMENTO. SOFTWARE PADRONIZADO. SERVIÇO. RETENÇÃO NA FONTE. INOCORRÊNCIA. 

 Os pagamentos efetuados por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito 

privado pelo licenciamento ou cessão de uso de software sem que o contrato estabeleça a prestação do serviço 

de programação não estão sujeitos à retenção na fonte da contribuição para o PIS/Pasep. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF nº 459, de 2004, arts. 1º, 2º, inciso IV. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 17.08.2023) 

 

BOIR6937---WIN/INTER 

 

_____________________ 

 

 

IR - FONTE - LICENÇA DE USO DE SOFTWARE - USUÁRIO FINAL - PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES - CESSÃO EM COMODATO - PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO 

OU REMESSA PARA O EXTERIOR - AQUISIÇÃO OU RENOVAÇÃO - ROYALTIES -TRIBUTAÇÃO - 

BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA - 

ALÍQUOTA MAJORADA 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 177, DE 15 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 

 

 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. USUÁRIO FINAL. PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES. CESSÃO EM COMODATO. 

 A cessão, através de um contrato de comodato, pela prestadora de serviços de telecomunicações, da 

posse e uso de equipamentos acompanhados de softwares, aos seus clientes, não descaracteriza a sua condição 

de consumidora final das licenças de uso de software adquiridas do exterior para fins dessa prestação de 

serviços, uma vez que não ocorre a transferência de propriedade. 

 LICENÇA DE USO DE SOFTWARE. PAGAMENTO, CRÉDITO, ENTREGA, EMPREGO OU REMESSA PARA 

O EXTERIOR. USUÁRIO FINAL. AQUISIÇÃO OU RENOVAÇÃO. ROYALTIES. TRIBUTAÇÃO. 

 Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a residente ou domiciliado no 

exterior, pelo usuário final, para fins de aquisição ou renovação de licença de uso de software, 

independentemente de customização ou do meio empregado na entrega, caracterizam ROYALTIES e estão 

sujeitos à incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF), em regra, sob a alíquota de 15% (quinze por 

cento). 

 BENEFICIÁRIO RESIDENTE OU DOMICILIADO EM PAÍS COM TRIBUTAÇÃO FAVORECIDA. ALÍQUOTA 

MAJORADA. 

 Na hipótese de o beneficiário ser residente ou domiciliado em país com tributação favorecida, a alíquota 

do IRRF sobre os ROYALTIES devidos pela licença de uso de software será de 25% (vinte e cinco por cento). 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, arts. 1º, 2º e 9º; Lei nº 9.610, de 19 

de fevereiro de 1998, art. 7º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, arts. 44, 767, 748, 579 a 585; Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 24. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador Geral 

 

(DOU, 21.08.2023) 

 

BOIR6941---WIN/INTER 
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IR - PESSOA FÍSICA - LIVRO CAIXA - PAGAMENTOS EFETUADOS DE TELEMEDICINA - CARNÊ LEÃO 

- DEDUÇÃO - POSSIBILIDADE 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 159, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 Pagamentos mensais ou anuais à plataforma de telemedicina, assim como o custo do treinamento para 

seu uso, podem ser enquadrados como despesas de custeio, desde que escrituradas em livro-caixa e 

comprovados por documentação idônea que permita a identificação do objeto do gasto, sua proporcionalidade 

ao serviço prestado e a vinculação efetiva às receitas do médico. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 8º, inciso II, alínea "g" da Lei nº 9.250, 26 de dezembro de 1995; art. 6º, 

inciso III, da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; art. 68 do Regulamento do Imposto sobre a Renda 

(RIR/2018), aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 novembro de 2018; art. 104, inciso III e §3º, da Instrução 

Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 191, 

DE 23 DE MARÇO DE 2017. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 17.08.2023) 

 

BOIR6938---WIN/INTER 

 

____________________ 

 

 

IR - PESSOA FÍSICA - GANHO DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ÚNICO IMÓVEL E AQUISIÇÃO DE MAIS 

DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL - ISENÇÃO 

 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 166, DE 7 DE AGOSTO DE 2023 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 

 

 GANHO DE CAPITAL. IMÓVEIS RESIDENCIAIS. ISENÇÃO. 

 O ganho de capital decorrente da venda de apenas um imóvel residencial do contribuinte pessoa física 

é alcançado pela isenção aplicável a imóveis residenciais, obedecidas às condições previstas na Lei nº 11.196, 

de 21 de novembro de 2005, e IN SRF nº 599, de 28 de dezembro de 2005. Em caso de aquisição de mais de 

um imóvel residencial, a isenção se aplica ao ganho de capital correspondente à soma dos valores aplicados 

nessas aquisições, atendidos os demais requisitos da norma. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39; Instrução Normativa SRF 

nº 599, de 28 de dezembro de 2005, art. 2º. 

 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 17.08.2023) 

 

BOIR6940---WIN/INTER 

 

 

 

 

"Falhe sete vezes. Levante-se oito" 
 

provérbio japonês 


